Câmara novo tempo,

seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI  Nº 12/2011

“Altera a Lei 2.491 de 17 de fevereiro de 2000 e dá outras providências.”

Art. 1.º Fica alterada a redação do art. 1º da Lei 2.491 de 17 de fevereiro de 2000, passando o mesmo a assim vigorar:
“Art. 1º) Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação Esportiva de Pedro Leopoldo.”
Art. 2.º A presente Resolução entra em vigor a partir da sua publicação.
JUSTIFICATIVA
Tendo em vista que a Associação Esportiva Pedro Leopoldo não possui sede própria, sendo que a sede da associação é sempre a residência do atual Presidente, torna-se necessário a alteração da Lei, para retirar o endereço constante, para evitar alteração da lei sempre que se modificar a diretoria.
Conto com o apoio dos nobres pares.

Sala de Sessões, 18 de fevereiro de 2011. 

Reginaldo Alves Saraiva

Vereador
